
10/07/2023, 08:48 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/A4D1F970/03AAYGu2QdeL2Zu324QvDHtN50wcd_cpiyFPRvBoK-Gt5JmxpnZFJFm9sEZF7S… 1/2

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO

07001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

12.365.0019.2118.2118 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL

FINANCIADOS COM RECURSOS DO FUNDEB 30%

 

3390300000 - Material de consumo 10.000,00

15400000 - FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de

Impostos

 

09001 - SECRETARIA DE CULTURA  

13.392.0012.2021.2021 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. DE

CULTURA

 

3390390000 - Outros servicos de terceiros - pessoa juridica 64.000,00

15000000 - Recursos não vinculados de Impostos  

TOTAL 74.000,00

07001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

12.122.0015.2080.2080 - REFORMA DO PRÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO

 

4490510000 - Obras e instalacoes 10.000,00

15001001 - Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de

impostos e transferências de impostos

 

09001 - SECRETARIA DE CULTURA  

26.782.0013.1041.1041 - CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DE TERMINAL

RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL

 

4490510000 - Obras e instalacoes 64.000,00

15000000 - Recursos não vinculados de Impostos  

TOTAL 74.000,00

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00011/2023 DE 02 DE MAIO DE 2023.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício
de 2023 e dá outras providências.

 
O Prefeito Municipal de Ouro Branco/RN, no uso de suas
atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde
Município e na Lei Orçamentária vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no
valor de R$74.000,00 (SETENTA E QUATRO MIL REAIS ) às
dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que
trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações
orçamentárias discriminadas no Anexo II deste Decreto, na forma da
Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 43,
§1.º inciso III.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Ouro Branco/RN, 02 de maio de 2023.
 
SAMUEL OLIVEIRA DE SOUTO
Prefeito Municipal
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